


Considera-se EPI todo o dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo

trabalhador destinado à proteção de risco suscetíveis, de ameaçar a segurança e a saúde no

trabalho. Todo EPI deve ter o certificado de aprovação (CA) pelo Ministério do Trabalho e

Emprego para ser comprovada a sua eficiência de acordo com a finalidade a que se destina.

Sem esse registro, o equipamento não deve ser utilizado na cozinha daUnidade Escolar.

Na área do Serviço de Alimentação Escolar (cozinha, despensa, refeitório) é necessário

usar o uniforme, as roupas devem ser ajustadas ao corpo, evitando que se prendam em

algum equipamento ou que queimem. As toucas contribuem para que os cabelos não se

enrosquemnos equipamentos ou caiam na comida.





São considerados visitantes os técnicos e nutricionistas da GAESC/SEDUC, conselheiros do Conselho Estadual de

Alimentação Escolar, assessores pedagógicos, fornecedores, fiscais e todas as pessoas que necessitem entrar nas

dependências da cozinha escolar. Devem usar no mínimo protetor de cabelos. Os visitantes não devem tocar nos

alimentos, equipamentos e utensílios ou qualquer outro material da cozinha, exceto os técnicos e nutricionistas

que verificam as condições de higiene de móveis, equipamentos, utensílios e o armazenamento dos alimentos,

sendo necessário para a realização desta atividade, fazer a correta higienização das mãos. Não deverão entrar na

área de manipulação de alimentos pessoas que estiverem com ferimentos expostos, gripe, doenças transmissíveis,

gastroenterites ou qualquer outro quadro clínico que represente risco de contaminação.




